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COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA 

Extrato da Ata da 1ª reunião – 2023 

1) IDENTIFICAÇÃO: 
 
• Data/Hora/Local da Reunião: 
• 24/03/2023 – 14hs – Videoconferência 

 

• Participantes: 
o Membros Efetivos:  

• Presidente da Comissão: Dr. Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral  

• Membro: Dr. Josmar Ambrus 

• Membro: Flávio Henrique Marçal Rodrigues  

• Membro: Helcio Angelo de Araujo  

• Membro: Marcos Armênio Militão 

• Membro: Alessandro Bourscheidt 

• Membro: Fabrício Costa Mello 
 

• Presentes também: Capitão Fábio Deiverson Ribeiro e Subtenente Bocardi. 

– Assessoria Militar do TRE-PR 

 

 

 

• Pauta/Finalidade: 
 
DELIBERAÇÃO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DIGITAIS: 
 

• PAD 3215-2023 – Alteração do Plano de Segurança Institucional 
 

• PAD 34658/2022 – Diagnóstico de Segurança do Poder Judiciário 
 

• PAD 6511/2021 - Regulamentação do Porte de Arma Institucional no 
âmbito do TRE/PR - Resolução CNJ n.º 380/2021 - IN 003/2020-DG-
TRE/PR.  

 
• PAD 13186/2021  

 

 
• PAD 11319/2022 – Cumprimento de itens da Resolução 435/2021 em 

relação à INTELIGÊNCIA INSTITUCIONAL 
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2) DELIBERAÇÕES: 

1. Deliberação dos procedimentos administrativos digitais: 
• PAD 3215-2023 – Alteração do Plano de Segurança 
Institucional 
 
• PAD 34658/2022 – Diagnóstico de Segurança do Poder 
Judiciário 
 
• PAD 6511/2021 - Regulamentação do Porte de Arma 
Institucional no âmbito do TRE/PR - Resolução CNJ n.º 
380/2021 - IN 003/2020-DG-TRE/PR.  
 
• PAD 13186/2021  
 
 
• PAD 11319/2022 – Cumprimento de itens da Resolução 
435/2021 em relação à INTELIGÊNCIA INSTITUCIONAL 
 

2. Planejamento de reuniões com os cartórios eleitorais visando as 
eleições 2024. 
 

3. Estabelecimento de acordos de cooperação técnica com outros 
órgãos. 

 

4. Curso anual de Capacitação dos Agentes da Polícia Judicial. 
 

5. V Encontro de Inteligência do Poder Judiciário. 

3) ENCERRAMENTO:  

Concluídos os trabalhos, eu, Fabrício Costa Mello, membro desta Comissão, lavrei 

a presente ata que, conforme deliberado, será publicada na Intranet e seu extrato 

será publicado na página de Internet deste Tribunal. 

 

 


